
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L. IMO ., 3ié.''98 

ABRE CRÉDITOS 8UPLEMENíARES" 

PAULO ROBERTO BIER. Prefeito Hunicioal de 
Santo António da Patrulha,, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei „ 

••••''•'̂  c!ue a Câmara Municioal 
aorovou e eu sanciono a seciuinte Leis 

AF< T Í H U Ío„ "•• i-icam S U D 1 errien tadas as seciuintes dotações 
c?rcarrientar 1 as . conio seoue; 

06- SECRETARIA HUWICIPAL DE OPPAS, '^[ACAO E SERVIÇOS 
• "íMOS 

Oi-- . ;;: ." TA^IEMÍO MUNICIPAL DE J - R A D ' ' - ROnAGEiMS 
Ati vidado 2., 039— Conservação de Est' F'':jn tes e Bueiros 
3 .. 1.. 3 ,. 2 OutrcíS Serviços e Encaraos ., -, „ ., „ . f<* 20 „ 000 ., C>0 
07- '-Er-PT-QTA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-E9TAR SOCIAL 
01- X! MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ativid,::^ao Z..0^2- Convénio com o Hosoital Municioal 
3.2. 1 i- Transf çréncias Correntes „ , ., . „ „ . „ Rí yPO . õõn „ OO 

" * / * ' 
f "f O T A 1.:. . .„,.,,„,, , .„„.„, „ , R* 310 ,, 000 ,, 00 

ARTIGO 2o„ -•• Servirão de recursos oara cobrirem as suolementacoes 
orevistas no artico anterior,, as reduções das seouintes 
dotações 0'-camenta>'-ias 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. VIACAO F SPR^TCns 
URBANOS 

01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Projeto 1.019- FUNHURB/Construcao de Casas Pooulares 

. R* 8 ,, 000 „ 00 4 ., 1.1. O - O b r as e Instala coes 
Atividade 2.036- Amoliacao. refornia e construção Centro 

Comun i. tàrio 
, . , , , „ . „ RUt 3 „ 000 .. 00 
e Manutenção da Rede de 

4 .. 1 .. 1 „ O— Obras e Instalações 
Atividade 2.033- Amoliacao 

Iluminação Pública 
3.1,2.0- MatEjrial de Consumo 

/ 

R-* 5 . 000 „ 0C> 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

3.1,. 3., 2— GutroE Serviços e Encarcos., 
Atividade 2.034— Amoiiacao e Conserví 
'4 „ 1 „ 1 . 0 - Otaras e Instalações „ „ .... . „ . 

T O T A I ,. ,, . , 

„ „ „ „ „ . . „ R* 1 „ (>00 . 00 
icao da rede de áaua 
, , „ Rife 3 „ 000 . C)0 

, R* 2Cí „ 000 „ 00 

ARTIGO 3o„ — Servirá. ainda de recurso oara cobrir as 
S U D Iementacões constantes no artigo lo., os recursos da 
Secretaria da Saòde e Meio Ambiente do Estado. conforme 
seçjues F-'rocesso no, .2000/97.7. no valor de 
100.000,00 ice"' '•'••••ados a fortalecer a rede 
estadual de h; referência reciional „ 
Con-''*?nio no. l.L'98. no vaic" do R'^ 50.000.00 (cinquenta 
mil reais) „ cu .i a fmalidacie é a reforma do Hosnital 
Municioa:! de Santo Antônio da Patrulha. Convénio no. 
658/98. no valor de R-i 140.000.00 (cento e auarenta mil 
reais). destinado á desnesas de custeio do Hosoital 
Muni ci Da 1 .. 

AFíTIGO 4o. - Hevooadas as disoosicoes em contrário, esta Lei entra 
em viaor a oartjr desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 22 de setembro de 1998 

.5" 
r 

REGISTRE-SE E COMUrOoL£-SF 

S I L / J E M E D E I R O S BR IANC 
Secretário de Administração 
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